INDICAÇÃO Nº 
1251
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes estudos viabilizando a liberação de um veículo automotor, modelo VAN, para a Secretaria da Educação do Município de Marapoama.
JUSTIFICATIVA

Tal solicitação prende-se ao fato de que os dois veículos (Kombi Perua) utilizados para o transporte de alunos do Município encontram-se em péssimas condições de uso, além da demanda de alunos ser maior que o número de assentos disponibilizados.

Assim, o veículo, ora solicitado, é imprescindível para que a Secretaria da Educação de Marapoama possa aumentar o número de alunos transportados e proporcionar cada vez mais uma melhor qualidade de vida.

Desta forma, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera esta Deputada ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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